
42 SUPPLEnIENTO A (] OI,LECÇÃO (17 Ahr.ISliR)

MIN I~TEHIO DAS onnvs PUDL[( :A ~ , CmDlEHC IO E INDUSTnl.\.

REPARTlÇAO 00 commERCIO .

Sendo-me presentes os novos Es ta tutos, «orn que a Co r Jl(j ril~~;1O maritimn 011 ( ~[I S 11
do Espirito Santo da villn de Ccz irn bra prl'll'lld e continuar os piedosos fin s da sua
institu ição, acudindo (1(1 S ~(' lI S associ ado« (filando impossibilitndos phys ieu ou 11101'111

mente, 0 11 por idade i1r all ~'a d a de obter os meios de sua suhsis tcuci a, Oll co nfe rindo
a suas mulh eres e filh os me nores pensões lllIll iralentes aos mei os com que ti verem
concorrido pnra o cofre do l\I onte Pio;

'Vista 11 informação do Govcm ador Civ il do distri cto administrativo de Lisboa:
Visto o parecer do Consvlbciro Ajudante do Procurador Ge ral da Corôa junto

do l\l ill istl 'r io un s Ohrn s l'uhlicns, Commerc io e Indus tria :
Iki por bem npP l'(nnl' O~ mcnci onndos Est.u utos, os qll<lrs constam de vinte c

sete artil!0s , que hn ixum :l s:, i ~ ll a do s pelo .' I i ll i ~ t l'o c Secre tario .l'Estado das Obrus
Publ ica:,. Commercio t: Industr ia; fi cando a roferida Associa\, li() sujei ta. como csln hc
lecimeuto de benefi ccncin, ii fisc alisação do (io H'rllador Civ il do di stri cto TIOS lerm os
de direito, e com a expressa clausula d (~ que esta minha approvaçlio será retirada
logoque os associados se dl'svi cm dos fins para os quaes se acham reunidos, 011 11 110

mandem uuuualrnente tI Dinocçlio Gernl do Commercio c I ndustria as contas {I (Iue
se n!rC I'C li il rt ic-o 9." dos Estatutos.

O mesmo )iinistro u Srrretario fl'Estad (l o tenha assim entendido e fa ça executar .
Paço dn s l'I'l'ct'ss id ades , cm I(j de Abril de I 8'iS. = REI.= Carlu« Bento da Silvu.

No Dia!'. do Gov. de H Ag., I1.o !:l(l.

M1J\'I ~TEIllO DOS NE(; OCIOS DO HEINO.

l ' DIRECÇÃO - 2.' REPARTIÇÃO .

Sua I\Ingcstadc E I.- HEI, ti quem foi pl'es('llte o Officio do <i overnadOl" Civil in
terino do di str-icto de Angra de 12 de Fevereiro passado, expo ndo a duvida qlle se
lhe oni'rcce em I.d.ronnr uo Ill'!egado do Consr- Hm de Sande Publica do Reino Jnsé
AlI g\l ~ l o Noguei ra Salll paio I I fl l'atifi n l çil o que u'es ta qual idade lhe com pete, visto
ser o mesmo Sa mpaio prO rC ~ :'i or no Lvce u Naciona l do di striclo, c achar-se prohi
hida Iwll1Decreto de :30 de J ulho de 18l·'l· ii accumula çào de dois ou ma is venc i
mentos l"Ig-fJS pelo Estado : fifilll da declarn r- lh« (IlIe, cm vista do preceito do § 2, °
do <Irligo 1.° do mesm o Ik l'rcto, que permitIa a uccumulação das gril'kificaçôes esta
hel eci dn s por Lei, ú dcstiluidn de fundamento a sua duvida ; devendo conseguinte
mente ,J !J Ollar-sc em fol ha ati refer ido J)Cdl'~ildo a gr nti fka ç'ão que u' esta qualidad e
lhe compete em yil't ll l!e do arligo Il l .o do Ikrrdo com fo rça de Lei de 3 de Janeiro
de j 8:17.

O qu e se part icipa nn ~ob i'eJ i to Goveruadur Civ il para seu conheci mento c de
vidos 1'I1',,;lo;. .

l'nço das Necess idades, em 17 de Abril tle 18r>8.=J!1arqu.cz de Loui é,

m NISTE1UO !lOS NEGOCIOS DA ,' IAIUNHA E ULTRAMAn.

SECÇAO 00 ULTRAmAR.

Sl' lldo presente a Sua Mng-cstade EI.-B EI (I Oflic io do Gov er nador Geral da pro
vjn cin de :\lo('ambiq llc 11 . ° :J 2k. fi e 30 de )laio do anno pa s~ ad o, informando sohre
a Portaria 'lue lhe Ioi di rigid a em data ti" 27 de Agosto tle 18:;6 , sob n." 1::;76 ,

judite.nozes
Highlight


